
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº     2023

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro e OUTROS)

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos
termos do art. 155, do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  regime  de
urgência  para  apreciação  do  PL
2098/2019 (Nº Anterior: PL 4333/2016), de
autoria  da  Deputada  Laura  Carneiro
(PSD/RJ), que “Altera a Lei n° 8.313, de 23
de  dezembro  de  1991,  para  explicitar,
entre  as  finalidades  do  Programa
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac),  o
apoio  às  culturas  indígenas  e
afrobrasileiras  e  a  distribuição
equilibrada  de  recursos  entre  as
manifestações culturais,  com prioridade,
no Fundo Nacional da Cultura (FNC), às
expressões  de  origem  local,
reconhecidamente  tradicionais  e
consideradas  raízes  da  cultura
brasileira".

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  regime  de  urgência  para

apreciação  do  PL  2098/2019  (Nº  Anterior:  PL  4333/2016),  de  autoria  da

Deputada  Laura  Carneiro  (PSD/RJ),  que  “Altera  a  Lei  n°  8.313,  de  23  de

dezembro de 1991, para explicitar, entre as finalidades do Programa Nacional

de Apoio à Cultura (Pronac), o apoio às culturas indígenas e afrobrasileiras e a

distribuição  equilibrada  de  recursos  entre  as  manifestações  culturais,  com

prioridade,  no  Fundo  Nacional  da  Cultura  (FNC),  às  expressões  de  origem

local,  reconhecidamente  tradicionais  e  consideradas  raízes  da  cultura

brasileira".
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232728531200
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Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2023.

          

Deputada Federal Laura Carneiro
 (PSD/RJ)          
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do art. 155, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, regime

de urgência para apreciação do PL

2098/2019 (Nº Anterior: PL 4333/2016), de

autoria da Deputada Laura Carneiro

(PSD/RJ), que “Altera a Lei n° 8.313, de 23

de dezembro de 1991, para explicitar, entre

as finalidades do Programa Nacional de

Apoio à Cultura (Pronac), o apoio às

culturas indígenas e afrobrasileiras e a

distribuição equilibrada de recursos entre

as manifestações culturais, com prioridade,

no Fundo Nacional da Cultura (FNC), às

e x p r e s s õ e s  d e  o r i g e m  l o c a l ,

r e c o n h e c i d a m e n t e  t r a d i c i o n a i s  e

consideradas raízes da cultura brasileira".

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232728531200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Merlong Solano (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação

PSOL REDE *-(p_6337)

 7  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(p_113566)

 8  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 9  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232728531200

RE
Q

 n
.3

10
7/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

09
/2

02
3 

11
:3

2:
47

.5
40

 - 
M

ES
A


